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Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

13 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Américo
Jaime Afonso Pereira. 1000306086

JUNTA DE FREGUESIA DE RENDUFE

Edital

Brasão, bandeira e selo

José António Poça da Silva, presidente da Junta de Freguesia de
Rendufe, concelho de Guimarães, torna pública a ordenação heráldica
do brasão, bandeira e selo da freguesia de Rendufe, tendo em conta o
parecer da Comissão de Heráldica da Associação de Arqueólogos Por-
tugueses de 3 de Fevereiro de 2005, que foi aprovada sob proposta da
Junta de Freguesia na sessão da Assembleia de Freguesia, em 22 de
Julho de 2006:

Brasão — escudo de ouro, com um espigueiro de vermelho, realça-
do de prata, posto de frente; em chefe, duas espigas de milho rei
folhadas de verde e, em campanha, dois ramos de pinheiro de verde,
com suas pinhas de vermelho, os pés passados em aspa, atados de
vermelho. Coroa mural de prata de três torres. Listel branco, com a
legenda a negro: «Rendufe — Guimarães».

Bandeira — verde. Cordão e borlas de ouro e verde. Haste e lança
de ouro.

Selo — nos termos da lei, com a legenda: «Junta de Freguesia de
Rendufe — Guimarães».

25 de Julho de 2006. — O Presidente da Junta, José António Poça
da Silva. 1000306076

JUNTA DE FREGUESIA DE RORIZ

Aviso

Concurso interno de acesso limitado para um lugar
de assistente administrativo principal

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por deliberação da
Junta de Freguesia de 14 de Agosto de 2006, foi homologado a acta
do júri do concurso interno de acesso limitado para um lugar de assis-
tente administrativo principal, aberto por aviso afixado em 22 de
Junho de 2006, que classifica a única candidata, Cláudia de Jesus da
Silva Costa, com 15 valores.

Por despacho de 14 de Agosto de 2006, foi a mesma nomeada para
o referido lugar, tendo o prazo de 20 dias para aceitação de nomea-
ção a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da
República, nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro.

22 de Agosto de 2006. — O Presidente da Junta, Jorge Alberto
Matos Leal. 1000306103

Edital

Regulamento do Espaço de Acesso Gratuito à Internet

Presidente da Junta de Freguesia de Roriz, Jorge Alberto Matos Leal,
faz público que a Assembleia de Freguesia de Roriz, em sessão ordiná-
ria de 15 de Setembro de 2006 e sob proposta da Junta de Freguesia
de 31 de Agosto de 2006, aprovou o Regulamento do Espaço de
Acesso Gratuito à Internet, anexo ao presente edital, o qual entra em
vigor no dia seguinte à sua publicação na 2.ª série do Diário da Repú-
blica.

Para constar, se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que
vão ser fixados nos locais de estilo da freguesia.

20 de Setembro de 2006. — O Presidente da Junta, Jorge Alberto
Matos Leal.

Regulamento do Espaço de Acesso Gratuito à Internet

1.º

Âmbito

O presente regulamento visa definir as condições de acesso e utili-
zação do espaço@roriz.net, gerida pela Junta de Freguesia de Roriz —
Santo Tirso, e é permitida a sua utilização gratuita, a todos, sem qual-
quer discriminação de idade, cor, religião ou ideologia política.

2.º

Horário

O horário do espaço@roriz.net é das 9 horas e 30 minutos às
12 horas e das 14 horas e 30 minutos às 17 horas, de terça-feira a
sexta-feira.

3.º

Computadores

Os computadores são ligados por um funcionário da Junta de Fre-
guesia, devendo os utilizadores deixá-los ligados após a sua utilização.

4.º

Visualização de páginas e download de ficheiros

a) Não é permitida a visualização de páginas na internet de con-
teúdo pornográfico, erótico, racista, xenófobo, violento, terrorista e
ou similar, que revelem conteúdos contrários aos objectivos deste
espaço público.

b) Não é permitida a visualização de ficheiros de imagens, filmes
ou outros de conteúdo pornográfico, erótico, racista, xenófobo, vio-
lento, terrorista e ou similar.

c) Não é permitido todo e qualquer download, salvo se o utilizador
provar a indispensabilidade do download de determinados ficheiros
de imagem, filmes ou outros para efeitos de trabalho de investigação
ou estudo, desde que não sejam de conteúdo pornográfico, erótico,
racista, xenófobo, violento, terrorista e ou similar.

d) É permitido o uso do terminal para conversação on-line.

5.º

Instalação e desinstalação de software

a) Não é permitida a instalação e utilização de qualquer software
não original (jogos ou dowloads da internet) nos computadores do
espaço@roriz.net.

b) Não é permitida a desinstalação de software ou o apagamento
de ficheiros existentes nos computadores do posto público de inter-
net, sob pena de incorrer em responsabilidade civil e criminal pelos
danos causados.

6.º

Tempos máximos de utilização

a) O funcionamento do espaço@roriz.net está limitado a uma hora
diária.

b) O tempo máximo de utilização para a elaboração de traba-
lhos com recurso a programas existentes nos computadores da sala
é de duas horas consecutivas, sempre que existam outras pessoas
que queiram utilizar o serviço.

7.º

Utilização da sala espaço@roriz.net

a) O acesso do espaço@roriz.net é livre, estando sujeito à atri-
buição de um «número de utilizador», mediante o preenchimento
de uma ficha de utilização na Secretaria da Junta de Freguesia de
Roriz.

b) O utilizador deverá entregar ao funcionário da Junta de Fregue-
sia o bilhete de identidade ou outro cartão oficial com fotografia e,
nessa altura, ser-lhe-á entregue o rato do respectivo computador de
acesso à internet.

c) No final, o utilizador entregará ao funcionário da Junta de Fre-
guesia de Roriz o rato e ser-lhe-á devolvido o bilhete de identidade ou
o cartão que tinha entregue.

d) A sua utilização poderá ficar condicionada, sempre que a Junta
de Freguesia necessite do espaço@roriz.net.



Diário da República, 2.ª série — N.º 195 — 10 de Outubro de 2006 (Parte Especial)21 404

8.º

Utilização de computadores e outros equipamentos

a) Todos os equipamentos existentes no espaço@roriz.net, em que
se incluem computadores, monitores, teclados, ratos, impressora, mesas,
cadeiras, entre outros, deverão ser utilizados com todo o respeito,
para que sejam mantidos em perfeitas condições.

b) Para a eventualidade dos actos praticados implicarem avarias
ou danos, todos os custos decorrentes da respectiva reparação ou
substituição serão suportados pela pessoa responsável pelos actos
praticados.

9.º

Permanência de cidadãos

a) O espaço@roriz.net está equipada de modo a permitir o acesso
a quatro utilizadores em simultâneo. No entanto, é permitida a per-
manência de duas pessoas em cada computador, desde que sejam res-
peitadas as seguintes regras:

Não perturbar os outros utilizadores.
Não fazer barulho.

b) É expressamente proibido fumar, comer e beber no
espaço@roriz.net.

10.º

Perdas e danos

A Junta de Freguesia de Roriz não se responsabiliza por perdas de
dados ou documentos produzidos e ou obtidos pelos utilizadores,
provocadas pela má utilização do software instalado no
espaço@roriz.net.

11.º

Armazenamento de dados

a) Não é permitido guardar trabalhos no disco rígido dos computa-
dores.

b) O utilizador deverá trazer consigo uma diskete, CD-ROM ou pen-
-drive para guardar os seus trabalhos.

12.º

Infracções

Qualquer utilizador que infrinja o presente regulamento será impe-
dido de utilizar o espaço@roriz.net e os seus equipamentos, durante
um período de tempo a estipular pela Junta de Freguesia de Roriz, de
acordo com a gravidade da infracção cometida.

13.º

Situações omissas

Todas as situações que ocorram e não estejam previstas pelo pre-
sente Regulamento serão objecto de análise e a Junta de Freguesia de
Roriz reserva o direito de agir em conformidade, tendo sempre em
conta os interesses dos utilizadores do espaço@roriz.net.

14.º

Revisão

O presente Regulamento será revisto, sempre que se revele perti-
nente para um correcto e eficiente funcionamento do espaço@roriz.net.

15.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

1000306112

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.º 23/2006

Torna-se público que o conselho de administração dos Serviços
Municipalizados de Loures deliberou, em reunião de 19 de Setem-

bro de 2006, nomear a candidata Vanda Cristina Barata de
Ascenção, aprovada no concurso interno de acesso limitado para
provimento de um lugar na categoria de chefe de secção — Divi-
são Comercial.

(Processo não sujeito a visto do Tribunal de Contas, ao abrigo do
artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

Mais se torna público que a nomeada deverá assinar o termo de
aceitação de nomeação, no prazo de 20 dias úteis a contar do dia útil
seguinte à data da publicação deste aviso no Diário da República.

21 de Setembro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administra-
ção, Jorge Manuel Firmino Baptista. 3000216352

Aviso n.º 24/2006

Torna-se público que o conselho de administração dos Serviços
Municipalizados de Loures deliberou, em reunião de 19 de Setembro
de 2006, celebrar contratos administrativos de provimento com as
candidatas 1.ª e 2.ª classificadas, aprovadas no concurso externo de
ingresso para admissão de dois estagiários para provimento de dois
lugares na categoria de técnico superior de psicologia de 2.ª classe,
cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 3.ª sé-
rie, n.º 71, de 12 de Abril de 2005:

Patrícia Groen Duarte.
Ana Marta dos Santos Marujo Silva Carlos.

(Processos não sujeitos a visto do Tribunal de Contas, ao abrigo do
artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

Os estágios iniciarão no prazo de 20 dias úteis a contar do dia útil
seguinte à data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica.

21 de Setembro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administra-
ção, Jorge Manuel Firmino Baptista. 3000216354

RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Rectificação

Nos termos do aviso publicado no Diário da República, 2.ª série,
parte especial, n.º 165, de 28 de Agosto de 2006, anúncio
n.º 3000213999, onde se lê, no ponto 6.2, alínea c) «Declaração, sob
compromisso de honra, de que possui os requisitos a que se refere no
n.º 6.1» deve ler-se «Declaração, sob compromisso de honra, de que
possui os requisitos a que se refere no n.º 5.1». Onde se lê, no ponto
10 «CF = (0,4 × AC) + (0,5 × PC) + (0,2 × ENT)» deve ler-se «CF =
(0,4 × AC) + (0,4 × PC) + (0,2 × ENT)».

27 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Carlos Hum-
berto de Carvalho. 3000216425

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Rectificação

Aviso n.º 84/DRH-2006

Para os devidos efeitos se torna público que, por ter sido publicado
com inexactidão o aviso n.º 3105/2006. — AP, publicado no apêndi-
ce n.º 70 ao Diário da República, 2.ª série, de 31 de Agosto de 2006,
se procede às seguintes rectificações:

Artigo 23.º, alínea a): onde se lê «[...] das Divisões de Planeamen-
to Urbanístico [...]» deve ler-se «[...] das Divisões de Gestão Urbanís-
tica [...]».

Artigo 29.º, ponto 3.2, alínea e): onde se lê «[...] inerentes à co-
brança da tarefa [...]» deve ler-se «[...] inerentes à cobrança da tarifa
[...]».

Artigo 32.º, ponto 2.2, alínea e): onde se lê «[...] cooperando e
emitindo parcerias [...]» deve ler-se «[...] cooperando e estabelecendo
parcerias [...]».

Artigo 35.º, ponto 2: onde se lê «[...] enquanto os mesmos não
tiverem [...]» deve ler-se «[...] enquanto os mesmos não estiverem
[...]».




